
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 17/2022 - PRES/DPL
Em 22 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei  nº 141/2021 de iniciativa do Vereador Irineu

Cantador, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias

15 e 22 fevereiro de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 141/2021

Institui a Política Municipal de Controle de Poluição
Provocada pela Emissão de Poluentes de Veículos
Automotores.

Art.  1º  Esta  Lei  institui  a  Política  Municipal  de  Controle  de  Poluição
Provocada pela Emissão de Poluentes de Veículos Automotores para executar, no
âmbito  municipal,  o  Programa  de  Controle  de  Poluição  do  Ar  por  veículos
automotores – PRONCOVE, de acordo com a Resolução do CONOMA n° 18.

 
Parágrafo  único.  Estão  sujeitas  à  observância  desta  Lei  as  pessoas

físicas  ou  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  responsáveis  direta  ou
indiretamente pela emissão de poluentes veiculares.

Art.  2º  Deverá  o  Poder  Público  Municipal,  por  meio  dos  órgãos
competentes, estabelecer e aplicar procedimentos de ensaio, medição, certificação,
licenciamento e avaliação dos níveis de emissão dos veículos, bem como todas as
medidas  complementares  relativas  ao  controle  de  poluentes  por  veículos
automotores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de fevereiro de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


